
ESTÀDO DÀ PÀRAÍBÀ
PREFEITURJA MUNICIPÀI DE ÀSSUNÇÃO
SETOR DE CONTRÀTÀÇÃO
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INEXIGIBILIDÀDE N" ÍNOOO26 / 2024
PROCESSO ADMIN]STRATIVO NO 24I226TNOOO26

COtflIRÀTO N" : 00214,/2O24-SDC

TERMO DE CONTRÀTO QUE ENTRE S] CELEBRAM A PREFEITURA MUN]CIPAL DE

ÀSSUNÇÃO E RAWLISSON MENESES DE MEDEIROS (RAWLISSON PRODUES E

EVENTOS), PARA ExECUÇÀo DE SERVIÇo CoNFORME DISCRIMINADo NESTE
INSTRUMENTO NA EORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Munj-cipal de ÀssunÇão - Rua
Tereza Bal-duino da Nobrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CNPJ n" 01.612.635/0001-02, neste
ato representada pelo Prefeito Luíz Waldvogel de Oliveira Santos, Brasileiro, Casado,
residente e domiciliado na Rua Tereza Balduino da Nobrega, 27q - Centro - AssunÇão - PB, CPF
n" 236.802.614-20, Carteira de Identidade no 525.231 SSP, doravante simplesmente CONTRÂTANTE,
e do outro lado RAWLISSON MENESES DE MEDEIROS (RAWLISSON PRODUES E EVENTOS) - RUA LOURIVAL DE
MEDEIROS DANTAS, 196 - CENTRO - JUNCO DO SERÍDO - PB, CNPJ no 10.?31.9'73/0001-54, neste ato
representado por Rawlisson Meneses Medeiros, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e
domiciliado na Rua Lourival- de Medeiros Dantas, L96, Centro - Junco do Seridó - PB, CPF n'
713.446.241-66, Carteira de Identidade no 2.190,773 SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato/ o qual se regerá pelas cláusulas
e condições seguintes:

CIÁUSULA PRIMEIRÀ - Dos EI,NDÀIIIENToS:
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n" IN00026/2024, processada nos termos
da Lei Federal- n" 14.133, de 1" de Abrif de 2021; Lei Complementar n" 723, de 14 de Dezembro
de 2006; e J-egislação pertinente, consideradas as alteraÇôes posteriores das referidas normas,
às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSUIÀ SEGT,NDÀ - Do oBJETo:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portarla n" lN 0A026/2024 - 04, de 21
de Dezembro de 2024, tem por objeto: PrestaÇão de serviços na realização de 01 (um) show
artistj-co da banda ESPORÀ DE OURO, em via púbIica, no dia 31 dezembro de 2024, com duração
mínima de 0lh3Omin (uma hora e trj-nta minutos), dentro da programaÇão do tradicional- Réveil-lon
de Assunção - PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condíções expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especifj-cações técnicas correspondentes, processo de
Inexigibilidade de Licitação n' INo0026,/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSUI.A TERCEIR,A - Do
O valor total deste
REA]S) .

Representado por: 2 x

,vÀroR E PREÇOS:
contrato, a base

Rs 20.000,00.
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CLÁUSUI.A QUÀRTÀ - DO RE;ÀJUSTÀ}ÍENTO EM SENTIDO ESTRITO - REJÀJUSTE:

Os preços contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano'
Dentro do prazo de vigência da contrataÇão e mediante solicitação do Contratado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, excl-usivamente para
as obrigações iniciadas e concl-uidas após a ocorrência da anual-idade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância cafculada peJ-a úItima variação conhecida, liguidando a diferença
correspondente tão Iogo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrlgTado a



apresentar memorj-a de cál-cul-o referente ao reajustamento de preços do val-or remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nào
possa mais ser utilj-zado, será adotado, em substi-tuição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previ-são lega1 quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para realustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
real-izado por simples apostila,
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de ate um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória
do fato lmprevisivel ou previsivel- de consequência incalculáve1, observadas as disposições dos
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/27.

CIáUSUIÂ OUINTÀ - DÀ DOTÀÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaÇão, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de Impostos: 02.070-SECRETARIA DE CULTURA, ESPOT. EVENTOS E LAZER;
02010.13.392.0400.2046 - MANUT. DAS FEST.CoMEM. oFIC. E EVENToS PoPULARES; 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDICA,. FONTE 5OO.

CIÁUSULÀ SEXTÀ - Do PAGAI§íENTo:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pel,o Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte manej-ra: Para ocorrer 50% antes da apresentaÇão e o restante no prazo de trinta dias,
contados do período de adj-mplemento.

CIÁUSULÀ SÉTrMÀ - Dos PRA,zos E DÀ vIGÊNcIÀ:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora
admitem prorrogaçâo nas condições e hipóteses prevj-stas na Lei 14.L33/21,
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - InÍcio: Imediato;
b - Conclusão: I (um) dia.
A vj-gência do presente contrato será determinada: até 25/02/2025, consj-derada
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105
r4.133/2L.

contratado, que
, estão abaixo

da data de sua
a ll4, da Lei

cu(usur.A orrÀvÀ - DÀs oBRrcAÇôes oo coMrRrarÀNTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com
as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel- execução do serviço
contratadoi
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e l-egais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e EiscaI deste contrato, conforme
requj-sitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especi-almente
para coordenar as atj-vj-dades reJ-acionadas à fiscalização e acompanhar e fj-scallzar a sua
execuÇão, respectivamente, permj-tida a contrataÇão de terceiros para assistêncj-a e subsidio da
fiscalização com informações pertinentes a essa atribuiÇào,'
e - Observar, em compatibil-idade com o objeto deste contrato, as disposiÇões dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/27.

CU{USULÀ NoNÀ - DÀs oBRIGÀÇÔES DO CONTR,ÀTÀDO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos mel-hores parâmetros de qualidade estabel-ecidos para o ramo de atividade refacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabifizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fj-scal, civil,
tributária e trabal-hista, bem como por todas as despesas e compromissos assumj-dos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e j-dôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facifitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;
e - Será responsáveJ- pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado,'
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em partef o objeto deste instrumento,
sem o conhec.imento e a devida autorização expressa do Contratante,'
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatlbifidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de
contrataÇão direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
s ofi ci tado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdêncía Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas específicas, ao longo de toda a execuÇão do contrato, e sempre que solicitado pelo



Contratante, deverá comprovar o cumpri_mento
empregrados gue preencherem as referidas vagas,.
i - Observar, em compatibilidade com o objeto
123 da Lei- 14 .733/21 .

des sa

deste

reserva de cargos, com a indicação dos

contrato, as disposiÇões dos Arts. 115 a

cLÁUsuIÂ DÉcIIi,À - DÀ ÀLTERAÇÃo E ExTINÇÁo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilatera.Imente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua
extinÇão/ formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditorio e a ampla
defesa. ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 74.733/21.
Nas alteraÇões unj-Iaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art.124, da Lei 75.133/21,
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviÇos, de até o respectivo limite fixado no Art.125, do
mesmo diploma Iegal, do val-or iniciaf atuafizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão
poderá exceder o Iimite estabelecido, safvo as supressões resul-tantes de acordo celebrado
entre os contratantes.

CLJ{USUIÀ DÉCIT.IÀ PRIMEIR]A - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contrataÇão e observadas as condições de adimplemento das obrlgaÇões
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerãol
conforme o casof às disposições do Art. 140, da Lei 14.733/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 1"5

(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detafhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de
observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, nào podendo
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepclonais, devidamente
j ustJ-f j-cados .

CLÁUSULA DÉcI},À SEGUI{DÀ - DAs PET{AIIDADES:
O fornecedcr ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal- do interessado, pel-as infraÇões previstas no Art. 155, da Lei 14.L33/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma lega1, as segui-ntes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais gravei b - mufta de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o val-or do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do
objeto da contratação,' c - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de l-icitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tlver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplj-cada ao responsáveI pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV/ V/ VI e VII do caput do referido Art. 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaraçào de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da AdministraÇão Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo minimo de três anos e máximo de seis anos, apJ.icada ao
responsáve1 pelas infraÇÕes administrativas previstas nos incisos VIII, IX, Xr XI e XII do
caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçÕes admj-nistrativas prev.istas nos incisos If,
III, fV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifj-quem a i-mposição de penalidade mais
grave que a sanção referida no S 4o do referido Art. 156; f - aplicação cumul-ada de outras
sanções previstas na Lei 14.133/27.
Se o valor da multa ou indenização devida não for reco.Lhido no pLazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cLÁusurÀ DÉcrMÀ TERCETRÀ - DÀ coupENsÀÇÃo FrNÀriIcErRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data fimite fixada para o pagamento até a data corrêspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórlos devidos em razào do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM: N x VP x I, onde: EM: encargos
moratórios; N : número de dias entre a data prevista parâ o pagamento e a do efetivo
pagamentoi VP = valor da parcela a ser paga,' e I = índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX: percentuaf do IPCA-IBGE acumufado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

hipótese do referido índice estabelecido para a compensaÇão financeira venha a ser extj-nto ou
de qualquer forma não possa mais ser util-j-zado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a

ser determinado pela legislação então em vigor.

cLÁusur,A DÉcrMÀ guÀRTA - DÀs oBRrcÀÇÕEs PERTTNENTES À lcpo:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.'109, de 14 de Agosto de 2018, que é a

Lei Geraf de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaraÇão ou de aceitaçào expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser util-izados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do Art. 6", da Lel 13.1A9/L8.



c - E vedado o compartifhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permit j-das em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisj-tos e responsabÍIi.dades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprj-mento dos deveres da
presente c1áusula, permanecendo integraLmente responsável- por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diJ-igência para aferir o cumprimento desta c1áusuIa, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogáve1 mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoaj-s para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte real-izado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-Ios,
com exceÇão das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.109/L8, incJ-uindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentaÇão para fins de comprovaÇão do cumprj-mento de obrigações
legais ou contratuai-s e somente enquanto não prescritas essas obrj-gações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantj-dos em ambiente virtual-
controlado, com registro individuaf rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da
Lei L3,109/78, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilízaçào, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvol-vidos em formato interoperáve1, a fim de garantir a reutilizaçâo
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alteraÇões nos procedimentos pertinentes ao tratamentô
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade
Nacional de Proteçáo de Dados, por meio de opíniões técnicas ou recomendaÇÕes, editadas na
forma da LGPD,

CL.I{USUIÀ DÉCI}.TA QUINTÀ - Do FoRo:
Para dirimir as questôes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Tape roa .

E, por estarem de pleno acordo, foi Iavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado peJ-as partes e por duas testemunhas.

ÀssunÇão - PB, 21 de Dezembro de 2024.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE
Assinado de Íoímà digital por LUIZ

LUIZ WALDVOGEL DE OLIVEIRA wALDVoGELDEoLTvETRÂ
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RAWLISSON MENESES DE MÉOEIROS
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